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PROJETO DE LEI N° ________/2020 

AUTORA: Deputada Dra. Mayara Pinheiro Reis - 2ª Vice Presidente. 

ALTERA, na forma que especifica, a lei 

4.605 de 28 de maio de 2018, que 

“ESTABELECE as normas gerais para a 

realização de concurso público pela 

administração direta, autárquica e 

fundacional no Estado do Amazonas.” 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS  

DECRETA: 

Art. 1º.  Ficam acrescidos os §§ 4º ao 8º ao art. 24 da Lei n. 4.605, de 28 de 

maio de 2018, com a seguinte redação. 

“§4.º Ficam isentos do pagamento de taxas de inscrição em 

concursos públicos realizados pela administração pública direta e 

indireta das esferas estadual e municipais, os cidadãos que tiverem 

servido como jurados no Tribunal do Júri, em uma das Comarcas do 

Estado do Amazonas. 

§5.º O jurado a que se refere esta Lei é a pessoa investida na 

função de julgar, no Tribunal do Júri, os crimes dolosos contra vida, 

consumados ou tentados, ou qualquer outro crime que tenha 

conexão com um crime doloso contra a vida.  

§6.º Para enquadramento no benefício previsto por esta Lei, o 

cidadão terá que comprovar, por meio de certidão expedida pela 
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Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado ao 

órgão por no mínimo dois eventos, consecutivos ou não. 

§7.º O comprovante expedido pela Vara Criminal do Tribunal do Júri 

deverá conter o nome completo do jurado, a função desempenhada, 

e as datas em que prestou o serviço perante o Tribunal. 

§8.º A isenção de que trata esta Lei terá validade pelo período de 02 

(dois) anos, a contar da data de atuação do beneficiário como jurado 

no Tribunal do Júri.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2020. 

Dra. Mayara Pinheiro Reis 

Deputada- PP 

2º Vice Presidente 
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JUSTIFICATIVA  

 

O projeto de lei em tela visa a garantir a quem atuou como jurado 

no Tribunal do Júri a isenção do pagamento de taxas de inscrição em 

concursos públicos. O objetivo é garantir um justo benefício aos cidadãos que 

cumpriram tal obrigação.  

Nos termos do artigo 442 da lei processual penal aqueles que são 

convocados para exercer a função de jurado no Tribunal do Júri, não podem 

recusar, sem causa legítima, sob pena de sofrer multa no valor de 1 (um) a 10 

(dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica 

do jurado. 

Vale destacar a relevância do serviço, visto que o jurado é capaz 

de decidir o futuro de muitas vidas em julgamento, podendo repercutir não só 

na vida das pessoas ligadas às vítimas e aos autores de crimes dolosos 

(intencionais) contra a vida humana, mas também em relação a toda sociedade 

sofredora das consequências da violência.  

A garantia de isenção de pagamento de taxas de inscrição em 

concursos públicos revela-se como merecido benefício para os jurados do 

Tribunal do Júri, vindo a somar-se ao direito já existente de preferência, em 

igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante 

concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 

funcional ou remoção voluntária, garantido pelo Artigo 440 do Código Penal. 

Dessa forma, solicito aos meus pares, o necessário apoio para a 

aprovação desta importante proposição. 
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PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de outubro de 2020. 

 

 

Dra. Mayara Pinheiro Reis 

Deputada - PP 

2º Vice Presidente  
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